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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Trecho da Linha Vermelha é liberado para o tráfego 
de veículos
Após receber intervenções relacionadas às obras 

de macrodrenagem, a avenida José Félix Cheim 

(Linha Vermelha) teve um trecho liberado, no fim 

da tarde desta quarta-feira (29), para o tráfego de 

veículos leves.

Agora, os condutores que transitam pela via podem 

rumar em direção ao Centro e acessar a rua Cariaci-

ca. O trecho da Linha Vermelha após o supermerca-

do Frigolima segue fechado para veículos.

A partir da rua Cariacica, os veículos podem seguir 

para a região do bairro Zumbi ou alcançar a ave-

nida Aristides Campos, por meio da rua Augusto 

Nogueira.

A Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito 

(Semseg) ressalta que, a medida vale, apenas, 

para veículos leves. Caminhões e outros automó-

veis pesados devem continuar desviando para a 

avenida Jones dos Santos Neves, por meio do en-

contro com a Linha Vermelha na região do bairro 

São Francisco de Assis.

“Toda a região cortada pela Linha Vermelha, no 

bairro Nova Brasília, está afetada pelas alterações 

no trânsito decorrentes das obras de macrodre-

nagem. São transtornos que, inevitavelmente, im-

pactam o dia a dia das pessoas. Nossa expectativa, 

com a liberação desse trecho da Linha Vermelho, 

é desafogar o trânsito na região, facilitando as 

condições de mobilidades para quem trafega na 

via”, destaca Ruy Barbosa Guedes, secretário mu-

nicipal de Segurança e Trânsito e vice-prefeito de 

Cachoeiro.
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\\\ SAÚDE
INVESTIMENTO

Autorizada construção da unidade de saúde do 
bairro Nossa Senhora Aparecida
Na noite da última terça-feira (28), a Prefeitu-
ra de Cachoeiro autorizou o início das obras 
de construção da Unidade Básica de Saúde do 
bairro Nossa Senhora Aparecida.

A UBS do município será erguida na rua Alcebía-
des Joaquim Francisco, e servirá como referên-
cia em atendimento básico para os moradores 
do bairro que, hoje, são atendidos na unidade 
do bairro Ferroviários.

Com investimento de mais de R$ 2,5 milhões, 
em verbas estaduais, o espaço, de porte II, con-
tará com a atuação de duas equipes de Estra-
tégia Saúde da Família (ESF), e contará com 
atuação de médicos, enfermeiros, técnicos de 
enfermagem, agentes comunitários de saúde e 

servidores administrativos

Presentes na solenidade de assinatura de ser-
viço, realizada no local, o secretário municipal 
de Saúde, Alex Wingler, e o prefeito Victor Coe-
lho destacaram as recentes iniciativas da gestão 
municipal para reestruturar a rede de atendi-
mento básico em Cachoeiro.

“Mais um passo importante rumo a uma rede 
municipal de saúde cada vez mais fortalecida 
em Cachoeiro. Temos um compromisso firme 
de oferecer espaços acolhedores e bem equi-
pados, tanto para pacientes como para nossos 
servidores, em seu exercício diário de cuidar da 
população”, afirma. Wingler
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“Cachoeiro vive um momento histórico em vo-
lume de obras, e na área da saúde não é diferen-
te. Neste ano, já realizamos diversas entregas 
à população, de espaços novos e renovados. 

Agora, a construção da UBS do bairro Nossa 
Senhora Aparecida se soma a outros projetos 
que já estão em andamento e serão, em breve, 
entregues à população”, destaca o prefeito.

30 DE NOVEMBRO DE 2023      -   08
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\\\ CULTURA
INCENTIVO

Prefeitura de Cachoeiro publica resultados 
preliminares de editais de fomento à cultura
A Prefeitura de Cachoeiro, por meio da Secre-
taria Municipal de Cultura e Turismo (Semcult), 
divulgou, nesta quarta-feira (29), o resultado 
parcial das avaliações do edital 022/23 da Lei 
Paulo Gustavo (LPG). 

Foram publicados os resultados nas áreas de 
Cultura Popular, Música e Artes Plásticas e Visu-
ais. Em relação aos demais segmentos, a Sem-
cult informa que os mesmo se encontram em 
processo de análise por parte da banca avalia-
dora, que tem um prazo de 10 dias para reali-
zar a devolutiva dos projetos e suas respectivas 
pontuações

Os valores a serem investidos nos editais so-
mam um montante de R$ 1.655.400,00 para 

seleção de propostas no campo audiovisual e 
ações culturais.

A lista completa dos projetos relacionados na 
avaliação preliminar dos editais da LPG pode se 
conferida na edição desta quarta-feira (29) do 
Diário Oficial do Município.

Programa Fundo a Fundo: recursos remanes-
centes

Também nesta quarta (29), a Semcult publicou 
o resultado das avaliações dos editais 016/23 e
017/23 do Programa de Coinvestimento Fundo
a Fundo. No último dia 20 deste mês, foram co-
nhecidos os aprovados no edital 015/23.

Lei Paulo Gustavo é voltada, principalmente, para o segmento audiovisual
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Além disso, a Semcult ressalta que continuam 
sendo analisados os projetos inscritos no edital 
014/23 – referente a apresentações culturais – e 
018/23 – direcionado a levantamento e estudo 
de bens com intenção de tombamento. 

Serão mais de R$ 200 mil empenhados, com re-

cursos remanescentes de editais anteriores do 
programa. 

No site da Prefeitura de Cachoeiro (www.cacho-
eiro.es.gov.br/editais), os interessados podem 
conferir todas essas informações.
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\\\ SEGURANÇA
VÍDEOMONITORAMENTO

Guarda Municipal recupera mais uma moto com 
ajuda de vídeomonitoramento
A Guarda Civil Municipal conseguiu recuperar 
mais uma moto, nesta terça-feira (28), com res-
trição de furto/roubo, após ser acionada pelo 
sistema de vídeomonitoramento.

Os agentes foram acionados pelo Centro Inte-
grado Operacional de Defesa Social (CIODES), 
após o monitoramento constatar que uma 
moto com restrição havia saído do bairro Valão 
em direção ao centro de Cachoeiro.

A motocicleta foi localizada, abordada e enca-

minhada juntamente com o condutor para a 
Delegacia Regional de Cachoeiro.

“O sistema de vídeomonitoramento é uma 
importante ferramenta que a municipalidade 
colocou à disposição da segurança pública da 
nossa cidade. O trabalho integrado do Centro 
de Governança com os órgãos policiais contri-
bui bastante para o êxito total das operações”, 
disse o vice-prefeito e secretário de Segurança 
de Cachoeiro, Ruy Guedes.

Motocicleta foi localizada, abordada e encaminhada juntamente com o condutor para a Delegacia Regional de Cachoeiro
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ANO LVI I   Nº  6931   DIÁRIO OF ICIAL 2021/2024

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Decreto Nº 0033489/2023 - 29 de novembro de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 1.569.897,69 (um milhão quinhentos e sessenta e 
nove mil oitocentos e noventa e sete reais e sessenta e nove centavos), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 29 de NOVEMBRO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 0033489/2023  -  29 de novembro de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
02  - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOÓRGÃO:

01  - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.005 - GESTÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOAÇÃO:

31909499000 0,00 103,25150000000001
31909699000 0,00 103,25150000000001
31919199000 0,00 103,25150000000001
31919499000 0,00 103,25150000000001
31919699000 0,00 103,25150000000001
33900801000 0,00 100,00150000000001
33903940000 90,00 0,00150000000001

Total por Ação 90,00 616,25
3.003 - PAGAMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS E PRECATORIOSAÇÃO:

31909101000 0,00 22,39150000000001
Total por Ação 0,00 22,39

Total por Unidade 90,00 638,64
02  - FUNDO PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.006 - GESTÃO DO FUNDO PGMAÇÃO:
31901199000 50.654,37 0,00150000000004
31901199000 52.099,88 0,00175900000003

Total por Ação 102.754,25 0,00
Total por Unidade 102.754,25 0,00

03  - COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDORUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.008 - GESTÃO DA DEFESA DO CONSUMIDORAÇÃO:

31919699000 0,00 103,25150000000001
33900801000 0,00 100,00150000000001

Total por Ação 0,00 203,25
Total por Unidade 0,00 203,25

Total por Órgão 102.844,25 841,89
03 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIOÓRGÃO:

01  - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.009 - GESTÃO DO CONTROLE INTERNOAÇÃO:

31901199000 0,00 103,25150000000001
31901301000 0,00 103,25150000000001
31901308000 0,00 103,25150000000001
31901311000 0,00 103,25150000000001
31901634000 0,00 103,25150000000001
31901644000 0,00 103,25150000000001
31901699000 0,00 103,25150000000001
31909499000 0,00 103,25150000000001
31909602000 0,00 103,25150000000001
31919498000 0,00 103,25150000000001
31919699000 0,00 103,25150000000001
33504100000 0,00 500,00150000000001
33900801000 0,00 100,00150000000001
33900853000 0,00 1.032,50150000000001
33903699000 0,00 0,68150000000001

Total por Ação 0,00 2.768,93
Total por Unidade 0,00 2.768,93

Total por Órgão 0,00 2.768,93
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.010 - GESTÃO ADMINISTRATIVA SEMADAÇÃO:

33903999000 21.148,16 0,00150000000001
Total por Ação 21.148,16 0,00
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2.039 - PROGRAMA DE SAÚDE DO TRABALHADORAÇÃO:
33903950000 0,00 31.006,86150000000001
33903999000 0,00 13.832,30150000000001

Total por Ação 0,00 44.839,16
Total por Unidade 21.148,16 44.839,16

Total por Órgão 21.148,16 44.839,16
09  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIALÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIALUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.020 - GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIALAÇÃO:

33903942000 10.651,85 0,00150000000001
Total por Ação 10.651,85 0,00

Total por Unidade 10.651,85 0,00
02  - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.080 - GESTÃO DO TRABALHOAÇÃO:
31900413000 0,00 10,00150000000001
31900414000 0,00 10,00150000000001
31900451000 0,00 10,00150000000001
31900499000 0,00 10,00150000000001
31901101000 0,00 10,00150000000001
31901104000 0,00 10,00150000000001
31901107000 0,00 10,00150000000001
31901109000 0,00 10,00150000000001
31901110000 0,00 10,00150000000001
31901131000 0,00 10,00150000000001
31901133000 0,00 10,00150000000001
31901137000 0,00 10,00150000000001
31901142000 0,00 10,00150000000001
31901143000 0,00 10,00150000000001
31901145000 0,00 10,00150000000001
31901147000 0,00 10,00150000000001
31901149000 0,00 10,00150000000001
31901150000 0,00 10,00150000000001
31901151000 0,00 10,00150000000001
31901152000 0,00 10,00150000000001
31901173000 0,00 10,00150000000001
31901174000 0,00 10,00150000000001
31901175000 0,00 10,00150000000001
31901199000 0,00 10,00150000000001
31901301000 0,00 10,00150000000001
31901302000 0,00 10,00150000000001
31901308000 0,00 10,00150000000001
31901309000 0,00 10,00150000000001
31901311000 0,00 10,00150000000001
31901399000 0,00 10,00150000000001
31901634000 0,00 10,00150000000001
31909199000 0,00 10,00150000000001
31909296000 0,00 10,00150000000001
31909299000 0,00 10,00150000000001
31909498000 0,00 10,00150000000001
31909499000 0,00 10,00150000000001
31909602000 0,00 50,00150000000001
31911308000 0,00 10,00150000000001
31911309000 0,00 10,00150000000001
33900856000 0,00 10,00150000000001
33903607000 0,00 10,00150000000001

Total por Ação 0,00 450,00
2.081 - VIGILANCIA SOCIOASSISTENCIALAÇÃO:
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31900401000 0,00 10,00150000000001
31901101000 0,00 10,00150000000001
31901301000 0,00 10,00150000000001
31901634000 0,00 10,00150000000001
31909199000 0,00 10,00150000000001
31909296000 0,00 10,00150000000001
31909498000 0,00 10,00150000000001
31909602000 0,00 20,00150000000001
31911308000 0,00 10,00150000000001
33900856000 0,00 10,00150000000001
33903607000 0,00 10,00150000000001

Total por Ação 0,00 120,00
2.083 - SERVIÇO DE PROT SOCIAL AO ADOLESC CUMPRIM DE MEDIDA SOCIEDUCATIVA  LIBERD ASSISTIDA  (LA) E PSCAÇÃO:

31900401000 0,00 10,00150000000001
31900413000 0,00 10,00150000000001
31900414000 0,00 10,00150000000001
31900451000 0,00 10,00150000000001
31900499000 0,00 10,00150000000001
31901101000 0,00 10,00150000000001
31901104000 0,00 10,00150000000001
31901107000 0,00 10,00150000000001
31901109000 0,00 10,00150000000001
31901110000 0,00 10,00150000000001
31901131000 0,00 10,00150000000001
31901133000 0,00 10,00150000000001
31901137000 0,00 10,00150000000001
31901142000 0,00 10,00150000000001
31901301000 0,00 10,00150000000001
31901634000 0,00 10,00150000000001
31909199000 0,00 10,00150000000001
31909296000 0,00 10,00150000000001
31909498000 0,00 10,00150000000001
31909602000 0,00 10,00150000000001
31911308000 0,00 10,00150000000001
33900856000 0,00 10,00150000000001
33901414000 0,00 0,33150000000001
33903607000 0,00 10,00150000000001

Total por Ação 0,00 230,33
2.084 - PAEFI - SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMILIAS E INDIVIDUOSAÇÃO:

31900401000 0,00 10,00150000000001
31901101000 0,00 10,00150000000001
31901301000 0,00 10,00150000000001
31901634000 0,00 10,00150000000001
31909199000 0,00 10,00150000000001
31909296000 0,00 10,00150000000001
31909498000 0,00 10,00150000000001
31909602000 0,00 40,00150000000001
31911308000 0,00 10,00150000000001
33900856000 0,00 10,00150000000001
33903607000 0,00 10,00150000000001

Total por Ação 0,00 140,00
2.086 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSOS E SUAS FAMÍLIASAÇÃO:

31900401000 0,00 10,00150000000001
31901101000 0,00 10,00150000000001
31901301000 0,00 10,00150000000001
31901634000 0,00 10,00150000000001
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31909199000 0,00 10,00150000000001
31909296000 0,00 10,00150000000001
31909498000 0,00 10,00150000000001
31909602000 0,00 20,00150000000001
31911308000 0,00 10,00150000000001
33900856000 0,00 10,00150000000001
33903607000 0,00 10,00150000000001
33903999000 0,00 0,06150000000001

Total por Ação 0,00 120,06
2.087 - SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PESSOA EM SITUAÇÃO DE RUAAÇÃO:

31900401000 0,00 10,00150000000001
31901101000 0,00 10,00150000000001
31901301000 0,00 10,00150000000001
31901634000 0,00 10,00150000000001
31909199000 0,00 10,00150000000001
31909296000 0,00 10,00150000000001
31909498000 0,00 10,00150000000001
31909602000 0,00 40,00150000000001
31911308000 0,00 10,00150000000001
33900856000 0,00 10,00150000000001
33903607000 0,00 10,00150000000001

Total por Ação 0,00 140,00
2.089 - FORTALECIMENTO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADEAÇÃO:

33504306000 0,00 10,52150000000001
Total por Ação 0,00 10,52

2.093 - CRIANÇA FELIZAÇÃO:
31901101000 0,00 10,00150000000001
31901131000 0,00 10,00150000000001
31901634000 0,00 10,00150000000001
31909199000 0,00 10,00150000000001
31909296000 0,00 10,00150000000001
31909602000 0,00 50,00150000000001
31911308000 0,00 10,00150000000001
33900856000 0,00 250,31150000000001

Total por Ação 0,00 360,31
2.100 - CADASTRO UNICO - PROGRAMA BOLSA FAMILIAAÇÃO:

31900401000 0,00 10,00150000000001
31901101000 0,00 10,00150000000001
31901301000 0,00 10,00150000000001
31901634000 0,00 10,00150000000001
31909199000 0,00 10,00150000000001
31909296000 0,00 10,00150000000001
31909498000 0,00 10,00150000000001
31909602000 0,00 40,00150000000001
31911308000 0,00 10,00150000000001
33900856000 0,00 10,00150000000001
33903607000 0,00 10,00150000000001

Total por Ação 0,00 140,00
2.106 - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇA E ADOLESCENTEAÇÃO:

31900401000 0,00 10,00150000000001
31901101000 0,00 10,00150000000001
31901301000 0,00 10,00150000000001
31901634000 0,00 10,00150000000001
31909199000 0,00 10,00150000000001
31909296000 0,00 10,00150000000001
31909498000 0,00 10,00150000000001
31909602000 0,00 40,00150000000001
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

NOVEMBRO / 2023 

31911308000 0,00 10,00150000000001
33900856000 0,00 10,00150000000001
33903607000 0,00 10,00150000000001

Total por Ação 0,00 140,00
2.108 - ACOLHIMENTO PROVISÓRIO PARA PESSOA ADULTA E SUA FAMÍLIAAÇÃO:

31900401000 0,00 10,00150000000001
31901101000 0,00 10,00150000000001
31901301000 0,00 10,00150000000001
31901634000 0,00 10,00150000000001
31909199000 0,00 10,00150000000001
31909296000 0,00 10,00150000000001
31909498000 0,00 10,00150000000001
31909602000 0,00 40,00150000000001
31911308000 0,00 10,00150000000001
33900856000 0,00 10,00150000000001
33903607000 0,00 10,00150000000001

Total por Ação 0,00 140,00
2.109 - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM REPÚBLICAAÇÃO:

31900401000 0,00 10,00150000000001
31901101000 0,00 10,00150000000001
31901301000 0,00 10,00150000000001
31901634000 0,00 10,00150000000001
31909199000 0,00 10,00150000000001
31909296000 0,00 10,00150000000001
31909498000 0,00 10,00150000000001
31909602000 0,00 40,00150000000001
31911308000 0,00 10,00150000000001
33900856000 0,00 10,00150000000001
33903607000 0,00 10,00150000000001

Total por Ação 0,00 140,00
Total por Unidade 0,00 2.131,22

Total por Órgão 10.651,85 2.131,22
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.026 - GESTÃO DE CULTURA E TURISMOAÇÃO:

33901414000 216,06 0,00150000000001
33903947000 125,00 0,00150000000001

Total por Ação 341,06 0,00
2.124 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E FESTIVOSAÇÃO:

33903699000 0,00 341,06150000000001
33903999000 0,00 28.498,89150000000001

Total por Ação 0,00 28.839,95
Total por Unidade 341,06 28.839,95

Total por Órgão 341,06 28.839,95
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOSÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E  SERVIÇOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.013 - MODERNIZAÇÃO DE CONTROLE, ATIVOS E MANUTENÇÃOAÇÃO:

33903999000 0,00 390,95150000000001
33904705000 0,00 0,54150000000001
33904710000 0,00 0,97150000000001

Total por Ação 0,00 392,46
2.028 - GESTÃO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AÇÃO:

33900801000 0,00 4.400,00150000000001
33900853000 0,00 1.000,00150000000001
33904710000 0,00 1.000,00150000000001
33909399000 1.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 1.000,00 6.400,00
2.137 - MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE BENS E ÁREAS PÚBLICASAÇÃO:

33903944000 25.261,37 0,00150000000001
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

NOVEMBRO / 2023 

Total por Ação 25.261,37 0,00
Total por Unidade 26.261,37 6.792,46

Total por Órgão 26.261,37 6.792,46
17  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓRGÃO:

02  - DESENVOLVIMENTO DO ENSINOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.167 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTILAÇÃO:

33903646000 0,00 600,00150000250005
Total por Ação 0,00 600,00

Total por Unidade 0,00 600,00
03  - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.162 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTALAÇÃO:
33903709000 600,00 0,00150000250001

Total por Ação 600,00 0,00
Total por Unidade 600,00 0,00

Total por Órgão 600,00 600,00
19  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
1.030 - ESTRUTURAÇÃO DAS ESTRADAS DO INTERIORAÇÃO:

44905199000 1.400.000,00 0,00170100001069
44905199000 0,00 1.400.000,00170100001010

Total por Ação 1.400.000,00 1.400.000,00
1.074 - CONSTRUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE VIASAÇÃO:

44905191000 0,00 57.099,88175900000021
Total por Ação 0,00 57.099,88

2.034 - GESTÃO DE OBRASAÇÃO:
31901149000 0,00 103,25150000000001
31901150000 0,00 103,25150000000001
31901199000 0,00 103,25150000000001
31901699000 0,00 103,25150000000001
31909296000 0,00 103,25150000000001
31909602000 0,00 100,00150000000001

Total por Ação 0,00 616,25
Total por Unidade 1.400.000,00 1.457.716,13

Total por Órgão 1.400.000,00 1.457.716,13
20 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOSÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOSUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.193 - GESTÃO DA CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOSAÇÃO:

31901199000 0,00 103,25150000000001
31901644000 0,00 103,25150000000001
31901699000 0,00 103,25150000000001
31909499000 0,00 103,25150000000001
31909602000 0,00 103,25150000000001
33901414000 0,00 108,03150000000001
33909299000 0,00 40,60150000000001
33903947000 89,00 0,00150000000001

Total por Ação 89,00 664,88
Total por Unidade 89,00 664,88

Total por Órgão 89,00 664,88
21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.018 - GESTÃO DE URBANISMO, MOBILIDADE E CIDADE INTELIGENTEAÇÃO:

33903902000 2.962,00 0,00150000000001
31901105000 0,00 103,25150000000001
31901149000 0,00 103,25150000000001
31901199000 0,00 103,25150000000001
31901311000 0,00 103,25150000000001
31901644000 0,00 103,25150000000001
31901699000 0,00 206,50150000000001
31909499000 0,00 206,50150000000001
33900801000 0,00 10.100,00150000000001
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

NOVEMBRO / 2023 

33900853000 0,00 1.133,25150000000001
33909399000 0,00 2.962,00150000000001

Total por Ação 2.962,00 15.124,50
Total por Unidade 2.962,00 15.124,50

02 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTEUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.141 - RECURSOS NATURAIS: PLANO MUNIC. DE MATA ATLÂNTICA,ARBORIZAÇÃO URB/CONSERV/AMPLIAÇÕES ÁREAS VERDESAÇÃO:

33903999000 5.000,00 0,00175900000014
Total por Ação 5.000,00 0,00

Total por Unidade 5.000,00 0,00
Total por Órgão 7.962,00 15.124,50

22 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INTERIORÓRGÃO:
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INTERIORUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

1.030 - ESTRUTURAÇÃO DAS ESTRADAS DO INTERIORAÇÃO:
33903999000 0,00 6.908,53150000000001

Total por Ação 0,00 6.908,53
2.023 - GESTÃO DE AGRICULTURAAÇÃO:

31901634000 0,00 206,50150000000001
31901644000 0,00 206,99150000000001
31901699000 0,00 206,50150000000001
31909199000 0,00 206,50150000000001
31909602000 0,00 206,50150000000001
31919699000 0,00 206,50150000000001
33900801000 0,00 200,00150000000001
33900853000 0,00 1.062,50150000000001
33903710000 0,00 130,00150000000001
33909299000 0,00 38,05150000000001

Total por Ação 0,00 2.670,04
Total por Unidade 0,00 9.578,57

Total por Órgão 0,00 9.578,57
Total da Movimentação 1.569.897,69 1.569.897,69

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

Decreto Nº 0033490/2023 - 29 de novembro de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 8.499,56 (oito mil quatrocentos e noventa e nove 
reais e cinqüenta e seis centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 29 de NOVEMBRO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

NOVEMBRO / 2023 

Decreto Nº 0033490/2023  -  29 de novembro de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
09  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIALÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.089 - FORTALECIMENTO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADEAÇÃO:

44905219000 8.499,56 0,00266500001768
Total por Ação 8.499,56 0,00

Total por Unidade 8.499,56 0,00
Total por Órgão 8.499,56 0,00

Total da Movimentação 8.499,56 0,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023

Decreto Nº 0033491/2023 - 29 de novembro de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008043/2023, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito ESPECIAL no valor de R$ 79.941,25 (setenta e nove mil novecentos e quarenta 
e um reais e vinte e cinco centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
ANULAÇÃO nos termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, Item III, da Lei Federal nº 4.320/64, 
conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 29 de NOVEMBRO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

NOVEMBRO / 2023 

Decreto Nº 0033491/2023  -  29 de novembro de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
02  - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOÓRGÃO:

01  - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.005 - GESTÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOAÇÃO:

33903699000 0,00 319,57150000000001
Total por Ação 0,00 319,57

Total por Unidade 0,00 319,57
Total por Órgão 0,00 319,57

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓRGÃO:
01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.039 - PROGRAMA DE SAÚDE DO TRABALHADORAÇÃO:
33903950000 0,00 1.991,54150000000001

Total por Ação 0,00 1.991,54
Total por Unidade 0,00 1.991,54

Total por Órgão 0,00 1.991,54
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICOÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATEGICOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.014 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNOAÇÃO:

33900801000 0,00 100,00150000000001
33900853000 0,00 1.032,50150000000001

Total por Ação 0,00 1.132,50
Total por Unidade 0,00 1.132,50

Total por Órgão 0,00 1.132,50
08  - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICPAL DE FAZENDAUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.019 - GESTÃO FAZENDARIAAÇÃO:

31911399000 0,00 103,25150000000001
31919699000 0,00 103,25150000000001
33900801000 0,00 100,00150000000001
33900853000 0,00 103,25150000000001
33903099000 0,00 5.071,38150000000001

Total por Ação 0,00 5.481,13
2.064 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS CORPORATIVOS AÇÃO:

33903999000 0,00 9.424,70150000000001
Total por Ação 0,00 9.424,70

Total por Unidade 0,00 14.905,83
Total por Órgão 0,00 14.905,83

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOÓRGÃO:
01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.026 - GESTÃO DE CULTURA E TURISMOAÇÃO:
33900853000 0,00 1.032,50150000000001
33903699000 0,00 10,34150000000001

Total por Ação 0,00 1.042,84
2.131 - INCENTIVO AO  TURISMOAÇÃO:

33903999000 0,00 37,44150000000001
Total por Ação 0,00 37,44

Total por Unidade 0,00 1.080,28
Total por Órgão 0,00 1.080,28

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E QUALIDADE DE VIDAÓRGÃO:
01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDAUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.027 - GESTÃO DO ESPORTE E LAZER E QUALIDADE DE VIDAAÇÃO:
33900801000 0,00 370,51150000000001
33900853000 0,00 1.032,50150000000001

Total por Ação 0,00 1.403,01
2.132 - PROMOÇÃO E FOMENTO DE JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS E DE  LAZERAÇÃO:

33903104000 0,00 162,87150000000001
33903199000 0,00 558,11150000000001
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

NOVEMBRO / 2023 

33903299000 0,00 975,83150000000001
Total por Ação 0,00 1.696,81

Total por Unidade 0,00 3.099,82
Total por Órgão 0,00 3.099,82

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOSÓRGÃO:
01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E  SERVIÇOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.013 - MODERNIZAÇÃO DE CONTROLE, ATIVOS E MANUTENÇÃOAÇÃO:
33903999000 74.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 74.000,00 0,00
2.028 - GESTÃO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AÇÃO:

33903709000 0,00 334,25150000000001
Total por Ação 0,00 334,25

Total por Unidade 74.000,00 334,25
Total por Órgão 74.000,00 334,25

19  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASÓRGÃO:
01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.034 - GESTÃO DE OBRASAÇÃO:
33900801000 0,00 100,00150000000001
33900853000 0,00 1.032,50150000000001
33903999000 0,00 37.676,64150000000001
33904705000 0,00 743,00150000000001
33909399000 0,00 11.584,07150000000001

Total por Ação 0,00 51.136,21
Total por Unidade 0,00 51.136,21

Total por Órgão 0,00 51.136,21
21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
1.003 - ORDENAMENTO DO COMÉRCIO POPULAR NA CIDADEAÇÃO:

33903999000 0,00 5.941,25175900000001
Total por Ação 0,00 5.941,25

Total por Unidade 0,00 5.941,25
02 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTEUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.142 - PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMALAÇÃO:
33903018000 5.941,25 0,00175900000006

Total por Ação 5.941,25 0,00
Total por Unidade 5.941,25 0,00

Total por Órgão 5.941,25 5.941,25
Total da Movimentação 79.941,25 79.941,25

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal

  29



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023

Decreto Nº 0033492/2023 - 29 de novembro de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 733.878,53 (setecentos e trinta e três mil oitocentos 
e setenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 29 de NOVEMBRO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

NOVEMBRO / 2023 

Decreto Nº 0033492/2023  -  29 de novembro de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
16  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICPAL DE SAUDEUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.143 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDEAÇÃO:

33903615000 0,00 2.400,00150000150000
33903999000 0,00 7.000,00150000150000
33904603001 0,00 115.200,00150000150000
33904603002 0,00 170.764,64150000150000
33903026000 2.400,00 0,00150000150000
33903709000 1.000,00 0,00160000001019
33903710000 150,00 0,00160000001019
33903972000 65.200,00 0,00150000150000

Total por Ação 68.750,00 295.364,64
2.144 - GESTÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDEAÇÃO:

33903615000 1.470,00 0,00150000150000
33903933000 350,00 0,00150000150000
33903999000 0,00 4.820,00150000150000

Total por Ação 1.820,00 4.820,00
2.145 - MANUTENÇÃO DA OFERTA DE SERVIÇO DA SAÚDEAÇÃO:

33903950000 0,00 280.743,89150000150000
33903950000 0,00 18.000,00160000002005
33903950000 0,00 20.000,00160000002008
33903950000 80.162,74 0,00150000150000

Total por Ação 80.162,74 318.743,89
2.146 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICAAÇÃO:

33901414000 3.600,00 0,00160000007001
33903933000 3.200,00 0,00160000001019
33903999000 10.000,00 0,00160000001019
33903004000 0,00 4.000,00160000001019
33903016000 0,00 4.000,00160000001019
33903028000 0,00 2.000,00160000001019
33903036000 0,00 3.600,00160000007001
33903917000 0,00 4.350,00160000001019
33904899000 0,00 81.000,00150000150000

Total por Ação 16.800,00 98.950,00
2.152 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDEAÇÃO:

33903036000 0,00 645,00150000150000
33903914000 0,00 2.555,00150000150000
33901414000 10.000,00 0,00150000150000
33903999000 18.000,00 0,00160000002005

Total por Ação 28.000,00 3.200,00
2.153 - MANUTENÇÃO DE UNIDADE E PRONTO ATENDIMENTOAÇÃO:

33903933000 20.000,00 0,00160000002008
33903938000 6.000,00 0,00150000150000
33903004000 0,00 3.785,00150000150000
33903021000 0,00 757,00150000150000
33903036000 0,00 724,00150000150000
33903917000 0,00 1.331,00150000150000
33903933000 0,00 1.314,00150000150000

Total por Ação 26.000,00 7.911,00
2.155 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDEAÇÃO:

33903205000 0,00 3.644,00150000150000
Total por Ação 0,00 3.644,00
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DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

NOVEMBRO / 2023 

2.156 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICAAÇÃO:
33903016000 0,00 685,00150000150000
33903019000 0,00 560,00150000150000
33903299000 170.000,00 0,00150000150000

Total por Ação 170.000,00 1.245,00
3.005 - PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORESAÇÃO:

33909399000 342.345,79 0,00150000150000
Total por Ação 342.345,79 0,00

Total por Unidade 733.878,53 733.878,53
Total por Órgão 733.878,53 733.878,53

Total da Movimentação 733.878,53 733.878,53

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.493

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o
respectivo cargo em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração
citado, lotada na Secretaria Municipal de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio
Ambiente - SEMURB, a partir de 01 de dezembro de 2023, fixando-lhe o
vencimento mensal estabelecido nos termos da Lei n° 7940/22:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Letícia Souza Verly de Almeida Gerente de Proteção e Bem Estar Animal C 2 SEMURB

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de novembro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320037003500350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320037003500350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 33.494
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta dos
Processos Digitais n°s 68396/2023, 75451/2023,
79835/2023, 79853/2023, 79867/2023 e 80526/2023,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, dos respectivos cargos em comissão, as servidoras
abaixo relacionadas, lotadas na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a partir das
referidas datas, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO A partir de

Graciele Ferreira Nurbiato Oliveira Gerente de Políticas de Saúde C 2 SEMUS 17/11/2023

Carla Bertassone da Silva Baiense Coordenadora de Fiscalização C 4 SEMUS 01/12/2023

Art. 2° Exonerar a servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde - SEMUS, em 30 de novembro de 2023, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Angélica Barros da Silva Coordenadora de Saúde da Mulher e da Criança C 4 SEMUS

Art. 3° Nomear as servidoras abaixo relacionadas para exercerem os respectivos
cargos em comissão, em conformidade com os padrões de remuneração citados, lotados na
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a partir de 01 de dezembro de 2023, fixando-lhes o
vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 7940, de 10/03/2022:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Maria Cristina Barbosa Ribeiro Coordenadora de Fiscalização C 4 SEMUS

Nathalya Ramos Coordenadora do Centro de Referência em
Infectologia “Abel Santana” - CRIAS C 4 SEMUS

Renata Paulino Belone Coordenadora de Fatores Ambientais C 4 SEMUS

Art. 4° Tornar efetiva, a partir de 01 de dezembro de 2023, a nomeação da
servidora Érica Marcolan Curcio, no cargo em comissão de Coordenadora de Saúde da
Mulher e da Criança, Padrão C 4, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
constante do Decreto n° 33.376/2023.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de novembro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320037003500350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320037003500350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 33.495

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 82201/2023,

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar ao Sr. THIAGO BRINGER, no exercício do cargo
de Procurador Geral do Município e respondendo interinamente pela Secretaria
Municipal de Governo e Planejamento Estratégico, a usufruir parte das férias
regulamentares a que tem direito, no período de 04 a 08 de dezembro de
2023, concedida anteriormente para o mês da Maio de 2023 e depois
suspenso o seu gozo conforme Decreto n° 32.796/23, designando a servidora
Olívia da Silva Couto Gava, para responder pelo cargo de Procuradora Geral do
Município, e o servidor Edgar Fiorin Bissa, para responder pelo cargo de
Secretário Municipal de Governo e Planejamento Estratégico, no período, com
ônus para o Município.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de novembro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320037003500360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320037003500360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 2.449/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROMOÇÃO VERTICAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, RESOLVE:

Art. 1º Conceder PROMOÇÃO VERTICAL ao servidor abaixo mencionado, nos termos da Lei nº. 7.756/2019, 
a partir da data em que fez jus.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de novembro de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

PORTARIA Nº 2.449/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
PROMOÇÃO VERTICAL.

A  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder PROMOÇÃO VERTICAL ao
servidor abaixo mencionado, nos termos da Lei nº. 7.756/2019, a partir da
data em que fez jus.

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PROMOVIDO 
PARA

A PARTIR
DE 

PROC. Nº

01883805 WALQUIRIA DE SOUZA
SUETH 

Professor PEB A, 
Habilitação: Especialização,

Grupo V, Nível I, 
Referência K 

SEME II 28/09/2022 234925/2021 

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de novembro de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320034003400300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.450 /2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR TITULAÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, resolve:

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO HORIZONTAL POR TITULAÇÃO aos servidores mencionados, nos termos do 
artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de novembro de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

PORTARIA Nº   2.450  /2023  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO  HORIZONTAL  POR
TITULAÇÃO.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
32.826/2023, resolve:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL POR TITULAÇÃO aos servidores mencionados, nos
termos do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PROMOVIDO
PARA REF.

A PARTIR
DE

PROC. Nº

FLÁVIO SANT'ANNA CUNHA 
Agente de Trânsito, Classe de

Subsídio GFA, Nível II 
SEMSEG M 01/10/2021 228069/2021 

MARIA REGINA DE 
FREITAS FERRI 

Técnico em Serviços 
Administrativos, Classe de 

Subsídio GTAD,  Nível I 
SEMAD F 09/10/2023 69433/2023 

ODIRLEI PÔNCIO BATISTA 
Guarda Civil Municipal, Classe

 Coordenação e Execução, 
Classe Distinta, Nível II 

SEMSEG K 28/09/2023 66827/2023 

RENATA LUPARELLI MACEDO 
Guarda Civil Municipal, Classe

 Coordenação e Execução, 
Hierarquia Classe Distinta, Nível II 

SEMSEG L 28/07/2023 49560/2023 

RINALDO DE OLIVEIRA BIANCHI 
Guarda Civil Municipal, Classe 

Coordenação e Execução, Classe
Distinta, Nível II

SEMSEG K 14/09/2023 62425/2023 

TEREZINHA DE JESUS LOBO 
Guarda Civil Municipal, Classe 

Coordenação e Execução, 
Hierarquia Classe Distinta, Nível II 

SEMSEG M 07/08/2023 51811/2023 

TIAGO DA SILVA CARVALHO 
Ajudante Geral, Classe de 

Subsídio GOA, Nível I 
SEMMAT M 16/06/2023 39370/2023 

Art.  2º  Revogar as disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de novembro de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320034003300370030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.460/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 75354/2023, RESOLVE:

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO HORIZONTAL ao servidor abaixo mencionado e lotado na SEMURB, nos 
termos da Lei nº 7.756/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de novembro de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

PORTARIA Nº 2.460/2023

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
32.826/2023, tendo em vista o que consta
no processo nº  75354/2023, 

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  ao servidor abaixo mencionado e lotado na SEMURB,
nos termos da Lei nº 7.756/2019.

Matr. Nome Cargo Admissão Ref
Promovido

a Ref. Biênio A partir de

3430701 JOLINE PACHECO FLORIO
AGENTE

ADMINISTRATIVO
03/05/2010 D E  2016/2018  03/05/2018 

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de novembro de 2023.

 ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320034003600370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

PORTARIA Nº 2.477 /2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROMOÇÃO VERTICAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, resolve:

Art. 1º Conceder PROMOÇÃO VERTICAL aos servidores abaixo mencionados, nos termos da Lei nº. 
7.756/2019, a partir da data em que fizeram jus.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de novembro de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

PORTARIA Nº   2.477  /2023  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROMOÇÃO VERTICAL.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
32.826/2023, resolve:

Art.  1º Conceder  PROMOÇÃO
VERTICAL  aos servidores abaixo mencionados,  nos termos da Lei
nº. 7.756/2019, a partir da data em que fizeram jus.

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
PROMOVIDO 
PARA NÍVEL

A PARTIR
DE PROC. Nº

865603 ADRIANA SILVESTRE
 DOS SANTOS GOMES 

Professor PEB-B, Habilitação
Especialização, Grupo V, 
Nível II, Referência M 

SEME III 02/05/2022 25043/2022 

1858702 
ATHAGIL FERREIRA

GUIMARAES 

Auxiliar de Saúde Bucal, Classe
de Subsídio GTAA, 

Nível I, Referência J 
SEMUS II 23/11/2022 72483/2022 

1443404 EDIMAR FERREIRA
PEREIRA 

Auxiliar de Obras e Serviços
Públicos, Classe de Subsídio
GOA, Nível I, Referência I 

SEMMAT II 15/02/2020 8657/2022 

2212102 LORENZO CARLO
OLIVEIRA MOULIN 

Cirurgião Dentista Clínico
Geral, Classe de Subsídio GEB,

Nível I, Referência I 
SEMUS II 22/11/2022 72113/2022 

1768302 
LUDMILA SATLER 

COSMO DE RESENDE 

Cirurgião Dentista Clínico
Geral, Classe de Subsídio GEB,

Nível II, Referência J
SEMUS III 21/11/2022 71824/2022 

1884901 SABRINA SILVA NEVES 
Auxiliar de Educação, Classe de

Subsídio GTAA, Nível I,
Referência k 

SEME II 17/11/2022 70821/2022 

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de novembro de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320034003700330039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.478/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO TERMO DE CONCES-
SÃO DE PATROCÍNIO FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA de Cachoeiro de Itapemirim, no 
uso de suas atribuições delegadas no Decreto nº 31.754/2022, resolve:

Art. 1º Designar a servidora LARA BARBOSA DE SOUZA, lotada na SEMESP para acompanhamento e fisca-
lização da execução do serviço constante no Termo de Concessão de Patrocínio abaixo mencionado.

Art. 2° Compete à servidora, designada como fiscal do Termo em comento, fiscalizar a execução, relatando 
ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das demais 
atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023

PORTARIA Nº 2.478/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO TERMO DE CONCESSÃO 
DE PATROCÍNIO FIRMADO NO 
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE,
LAZER E QUALIDADE DE VIDA de
Cachoeiro de Itapemirim, no uso de suas 
atribuições delegadas no Decreto nº
31.754/2022, resolve:

Art. 1º Designar a servidora LARA 
BARBOSA DE SOUZA, lotada na SEMESP para acompanhamento e 
fiscalização da execução do serviço constante no Termo de Concessão de
Patrocínio abaixo mencionado.

TERMO DE 

CONCESSÃO DE 

PATROCÍNIO

PATROCINADO  OBJETO PROC. Nº

Nº 032/2023
24/11/2023

KN ESPORTES LTDA - 
ME

Patrocínio do evento denominado Festival Sul Capixaba 
de Ginástica Rítmica a ser realizado no dia 03 de 

dezembro de 2023, de acordo com especificações e 
detalhamentos do EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA DE 
PATROCÍNIO Nº 001/2023 que juntamente com a 

proposta da PATROCINADA, passam a integrar este 
instrumento, independentemente de transcrição, na 

forma de Anexo 

56175/2023

Art. 2° Compete à servidora, designada
como fiscal do Termo em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências 
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando

necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua

responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja 

ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320034003200370036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320034003200370036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de novembro de 2023.

RAMON SILVEIRA
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade Vida

DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023
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PORTARIA Nº 2.481/2023

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDOR PARA PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE MESTRADO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 63341/2023, RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora EDINEIA GIORI BROEDEL, Professor PEB A, lotada na SEME, licença com ônus 
para participação do curso de “Mestrado em Ensino, Educação Básica e Formação de Professores”, na Uni-
versidade Federal do Espírito Santo (UFES), no período de 02 (dois) anos, a partir da data de publicação 
desta Portaria, nos termos dos artigos 57, 70 e 71, da Lei nº 3.995, de 24.11.94 – Estatuto do Magistério 
Público Municipal e Decreto nº 30.495/2021.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de novembro de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023
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PORTARIA Nº 2.482 /2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR TITULAÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, RESOLVE:

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO HORIZONTAL POR TITULAÇÃO aos servidores abaixo mencionados, nos 
termos do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de novembro de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

PORTARIA Nº   2.482  /2023  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO  HORIZONTAL  POR
TITULAÇÃO.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
32.826/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  POR  TITULAÇÃO aos  servidores  abaixo
mencionados, nos termos do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PROMOVIDO
PARA REF.

A PARTIR
DE

PROC. Nº

ALESSANDRA DOS SANTOS
MARTINS ADRIANO 

Técnico em Serviços Administrativos,
Classe de Subsídio GTAD,  Nível III

SEMURB O 15/02/2023 8086/2023 

ODIRLEY FARIA Padeiro, Classe de Subsídio GOA, Nível I SEMDES N 27/05/2020 6560/2020 

WIVERSON SILVA RAINHA Agente de Serviços da Educação, Classe
de Subsídio GTAB, Nível I 

SEME I 14/11/2023 78792/2023 

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de novembro de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320034003700330037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.483/2023

DISPÕE SOBRE PROMOÇÃO VERTICAL DE SERVIDORES LOTADOS NA SEMSEG (GUARDA CIVIL MUNICI-
PAL).

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta nos processos nºs 33660/2022 e 57005/2023, RESOLVE:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 961/2022, referente a PROMOÇÃO VERTICAL de servidores lota-
dos na SEMSEG (Guarda Civil Municipal), onde consta o termo: “devendo os efeitos financeiros obedecer 
o disposto na Lei nº 7.756/2019”, deverá constar: “com efeitos financeiros a partir de 08 de junho de 2022”,
conforme entendimento constante nos autos do processo nº 57.005/2023.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de novembro de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023
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DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023

PORTARIA Nº 2.485/2023

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO EM VIRTUDE DE LUTO.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Considerar de efetivo exercício o afastamento do servidor abaixo mencionado, em virtude de LUTO, 
no período de 08 (oito) dias, nos termos do artigo 56, inciso III e artigo 152, inciso II, da Lei nº 4.009, de 
20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2.485/2023

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO EM 
VIRTUDE DE LUTO.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS do Município de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e
31.483/2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar de efetivo exercício o
afastamento do servidor abaixo mencionado, em virtude de LUTO, no período
de 08 (oito) dias, nos termos do artigo 56, inciso III e artigo 152, inciso II, da 
Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR
LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº

FRANCISCO DE OLIVEIRA ROCHA SEMMAT 10/11/2023 79566/2023 

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS 
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320035003800310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320035003800310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023

PORTARIA Nº 2.486/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 9415/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor CARLOS GERALDO CARVALHO, Auditor Fiscal Sanitário, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS, FÉRIAS-PRÊMIO referente ao Decênio 2012/2022, no período de 06 (seis) me-
ses, a partir de 02 de outubro de 2023, nos termos do artigo 75 c/c artigo 76, da Lei nº 4.009, de 20/12/1994
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, modificados pela Lei nº 4967/2000.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023

PORTARIA Nº 2.487/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 57015/2023, RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARIA ELIZABETE DOS SANTOS ANDRADE, Auxiliar de Serviços Públicos 
Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEME, FÉRIAS-PRÊMIO referente ao Decênio 
2011/2021, no período de 06 (seis) meses, a partir de 1º de fevereiro de 2024, nos termos do artigo 75 c/c 
artigo 76, da Lei nº 4.009, de 20/12/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, modificados pela 
Lei nº 4967/2000.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023

PORTARIA Nº 2.488/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 72426/2023, RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MONICA CRISTINA ALVES CHAVES, Auxiliar de Serviços de Educação, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação – SEME, FÉRIAS-PRÊMIO referente ao Decênio 2013/2023, no período de 
06 (seis) meses, a partir de 1º de fevereiro de 2024, nos termos do artigo 75 c/c artigo 76, da Lei nº 4.009, de
20/12/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, modificados pela Lei nº 4967/2000.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023

PORTARIA Nº 2.489/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 76903/2023, RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora LÚCIA HELENA DE CASTRO ANEQUIM, Ajudante Geral, lotada na SEME, licença 
sem vencimento para tratar de interesses particulares, no período de 01 (um) ano, a partir de 1º de de-
zembro de 2023, optando por não contribuir para o IPACI, com base nos termos do artigo 105 da Lei nº. 
4.009/94, com redação alterada pela Lei nº 6673/2012 (modificado pela Lei n° 7350/2015), e nos termos do
artigo 2º da Lei n° 7852/2020.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 2.490 /2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROMOÇÃO VERTICAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 234129/2021, RESOLVE:

Art. 1º Conceder PROMOÇÃO VERTICAL ao servidor abaixo mencionado, nos termos da Lei nº. 7.756/2019, 
a partir da data em que fez jus.

Art. 2º Tornar sem efeito a promoção vertical concedida ao referido servidor através das Portarias n°s 
193/2022 e 2.020/2023.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

PORTARIA Nº   2.490  /2023  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE
PROMOÇÃO VERTICAL.

A  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
32.826/2023,  tendo em vista o que consta
no processo nº 234129/2021, 

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder  PROMOÇÃO VERTICAL
ao servidor abaixo mencionado, nos termos da Lei nº. 7.756/2019, a
partir da data em que fez jus.

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PROMOVIDO 
PARA

A PARTIR
DE 

PROC. Nº

986404 REGINA IDAMAR 
BATISTA DA SILVA 

Professor PEB C - Disciplina de História,
Habilitação: Especialização, Grupo V,

Referência I, Nível II
SEME III 17/09/2021 234129/2021 

Art.  2º Tornar  sem  efeito  a  promoção
vertical  concedida  ao  referido  servidor  através  das  Portarias  n°s
193/2022 e 2.020/2023.

Art.  3º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320036003100360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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 PORTARIA Nº 2.491 /2023

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA AUTOCONDUÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espíri-
to Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 32.825/2023, RESOLVE:

Art. 1° Conceder ao servidor abaixo mencionado, autorização para AUTOCONDUÇÃO, com efeitos a par-
tir da data da publicação até 31 de dezembro de 2023, nos termos do artigo 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 
22.289/2011.

Art. 2° A Autocondução somente poderá ser exercida quando comprovada a indisponibilidade de motoris-
ta para cumprir a função.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2023.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Manutenção e Serviços

PORTARIA Nº   2.491  /2023  

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA
AUTOCONDUÇÃO.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS de Cachoeiro
de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,
no  uso  de  suas  atribuições  delegadas
através do Decreto nº 32.825/2023, 

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  ao  servidor  abaixo
mencionado,  autorização  para  AUTOCONDUÇÃO, com  efeitos
a  partir  da  data  da  publicação  até  31  de  dezembro  de  2023,  nos
termos do artigo 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDOR LOTAÇÃO PROC. Nº

MELQUIADES BASTOS BLUNCK SEMGOV 81969/2023 

Art. 2°  A Autocondução somente poderá
ser exercida quando comprovada a indisponibilidade de motorista para
cumprir a função.

Art.  3º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2023. 

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Manutenção e Serviços

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320036003100360032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 L
O

R
EN

A 
VA

SQ
U

ES
SI

LV
EI

R
A:

11
43

04
37

74
0 

D
at

a:
 2

9/
11

/2
02

3
11

:5
5:

33

DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023

  51



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

PORTARIA Nº 2.492 /2023

DISPÕE SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 32.516/2022, tendo em vista o que cons-
ta no processo nº 20.459/2022, RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.297/2023, que dispõe sobre processo administrativo aberto mediante Por-
taria nº 962/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2023.

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito
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DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023

PORTARIA Nº 2.494/2023

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDORES PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A JUSTIÇA ELEITORAL.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado o afastamento de expediente dos servidores constantes na relação abaixo, 
nos períodos mencionados, tendo em vista a participação e prestação de serviços a Justiça Eleitoral, com 
base no art. 56, V, da Lei nº 4.009/94.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2.494/2023

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE
SERVIDORES PELA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS A JUSTIÇA ELEITORAL.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS do Município de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e
31.483/2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado o afastamento 
de expediente dos servidores constantes na relação abaixo, nos períodos 
mencionados, tendo em vista a participação e prestação de serviços a
Justiça Eleitoral, com base no art. 56, V, da Lei nº 4.009/94.

SERVIDOR LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº 

ANADIR DE SOUZA AMORIM  SEME 13/11 e 06/12/2023 75466/2023  

FABIOLA PERESTRELO SILVA  SEME 30/11 e 01/12/2023 64244/2023  

MAISA DA SILVEIRA COELHO  SEME 28/11 e 11/12/2023 28744/2023  

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320036003100390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320036003100390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.495/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 78807/2023, RESOLVE:

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO HORIZONTAL (Biênio 2020/2022) aos servidores abaixo mencionados e lo-
tados na SEME, nos termos do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

PORTARIA Nº 2.495/2023

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
32.826/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 78807/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO
HORIZONTAL  (Biênio  2020/2022)  aos servidores abaixo
mencionados  e  lotados  na  SEME,  nos  termos  do  artigo  23, da
Lei nº 7.756/2019.

Matr. Nome do
Servidor

Cargo Nomeação
Data de

mudança
de biênio

Habilitação Nível Ref
Promovido

à
Referência

Efeitos
Financeiros

998901
CLAUDIA SOUZA
DAMACENA DE

LIMA

PROF
 PEB A
PCS

03/04/1998 - Especialização II L M 03/04/2022

1701203
CLAUDIA

APARECIDA VIEIRA
PINHEIRO

PROF 
PEB B
PCS

15/08/2003 01/04/2014 Mestrado I J K 01/04/2022

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2023.

 ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320036003100390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320036003100390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.496/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 242043/2021, RESOLVE:

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO HORIZONTAL POR TITULAÇÃO ao servidor abaixo mencionado, nos termos 
do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 986/2023, referente a progressão horizontal do referido servidor, passando a
constar como promovido à Referência Q, com efeitos financeiros a partir de 27 de maio de 2022, referente 
ao Biênio 2020/2022.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de novembro de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

PORTARIA Nº 2.496/2023

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
32.826/2023, tendo em vista o que consta
no processo nº 242043/2021,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL POR TITULAÇÃO ao servidor abaixo mencionado, nos
termos do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

NOME DO SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
PROMOVIDO
PARA REF. A PARTIR DE

JULIANA MARIA AYUB ALMEIDA Auditor-Fiscal de Posturas, Classe
de Subsídio GFB, Nível III 

SEMURB P 28/10/2021

Art. 2º  Retificar a  Portaria nº 986/2023,

referente a  progressão horizontal do referido servidor, passando a
constar como promovido à  Referência Q,  com efeitos financeiros a

partir de 27 de maio de 2022, referente ao Biênio 2020/2022.

Art.  3º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de novembro de 2023.

 ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320036003900370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.498/ 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através do Decreto nº 15.656/2005 e Decreto nº 31.467/2022, tendo em visa o 
que consta no processo nº 81311/2023, resolve:

Art. 1º Designar a servidora DARA CRISTINA DA SILVA, lotada na SEMUS, para acompanhamento e fiscali-
zação da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

Art. 2° Compete à servidora, designada como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

PORTARIA Nº   2.498/  2023  

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO
E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO
FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
no  uso  de  suas  atribuições  delegadas  através  do
Decreto nº 15.656/2005 e Decreto nº 31.467/2022,
tendo  em  visa  o  que  consta  no  processo  nº
81311/2023, resolve:

Art. 1º Designar a servidora DARA CRISTINA DA
SILVA, lotada  na SEMUS,  para  acompanhamento  e  fiscalização  da execução do
serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADO  OBJETO PROC. Nº

Nº 024/2022 -FMS
29/12/2022

CONSÓRCIO CACHOEIRO
INTEGRADO – CCI

Aquisição de vale-transporte para atender aos
servidores municipais lotados na Secretaria

Municipal de Saúde – SEMUS, que residem longe do
local de trabalho

66289/2022

Art. 2° Compete à servidora, designada como fiscal
do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do contrato os
incidentes  contratuais  para  que  tome  as  providências  cabíveis,  além das  demais
atribuições legais a ele inerentes:

I  -  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  sob  sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV  -  Manter  controle  atualizado  dos  pagamentos  efetuados,  em

ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado.

V - Comunicar formalmente à unidade competente,  após contatos

prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade.

VI  -  Autorizar,  formalmente,  quando  do  término  da  vigência  do

contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada.

VII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

2

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320037003200380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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VIII - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogar as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 010/2023.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de novembro de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde
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 PORTARIA Nº 2.499 /2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através do Decreto nº 15.656/2005 e Decreto nº 31.467/2022, tendo em vista o
que consta no Processo nº 66909/2022, resolve:

Art. 1º Designar a servidora DARA CRISTINA DA SILVA, lotada na SEMUS, para acompanhamento e fiscali-
zação da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

Art. 2° Compete à servidora, designada como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

PORTARIA Nº   2.499  /2023  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através do Decreto nº 15.656/2005 e
Decreto nº 31.467/2022, tendo em vista o
que  consta  no  Processo  nº  66909/2022,
resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora DARA
CRISTINA  DA  SILVA,  lotada  na  SEMUS,  para  acompanhamento  e
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADO  OBJETO PROC. Nº

Nº 025/2022 -FMS
29/12/2022 VIAÇÃO REAL ITA LTDA

Aquisição de vale-transporte intermunicipal para
atender aos servidores municipais lotados na
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, que

residem longe do local de trabalho

66909/2022

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320037003200390036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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VIII - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogar as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 011/2023.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de novembro de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde

DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023
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PORTARIA Nº 2.500 /2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através do Decreto nº 15.656/2005 e Decreto nº 31.467/2022, tendo em vista o 
que consta no processo nº 70966/2023, resolve:

Art. 1º Designar a servidora DARA CRISTINA DA SILVA, lotada na SEMUS, para acompanhamento e fiscali-
zação da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

Art. 2° Compete à servidora, designada como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

VIII - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

PORTARIA Nº   2.500  /2023  

DESIGNA  SERVIDOR PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DA  EXECUÇÃO  DE CONTRATO
FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
SAÚDE  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições delegadas através do Decreto
nº  15.656/2005  e  Decreto  nº
31.467/2022,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  70966/2023,
resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora DARA
CRISTINA DA SILVA,  lotada na SEMUS, para acompanhamento e
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito
abaixo.

CONTRATO CONTRATADO  OBJETO PROC. Nº

Nº 026/2022 -FMS
29/12/2022

COSTA SUL TRANSPORTES
 E TURISMO LTDA

Aquisição de vale-transporte intermunicipal
para atender aos servidores municipais lotados

na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS,
que residem longe do local de trabalho

70966/2022

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal  do contrato em comento,  fiscalizar a execução,  relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320037003300300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogar as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 012/2023.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de novembro de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde

DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023
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DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023

DOM Nº 6931 DE 30/11/2023

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 114/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM atendendo  as  necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES.
CONTRATADA: CAPTAR CONSULTORIA PÚBLICA LTDA-ME. 
OBJETO: renovar a vigência do Contrato nº 114/2021, firmado em 10/12/2021, para continuidade a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  IMPLANTAÇÃO  DE  SOLUÇÃO  DE
SOFTWARE  WEB  DE  GESTÃO  DO  SUAS,  INCLUINDO  GESTÃO  DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS
INTEGRADAS,  GESTÃO SOCIAL,  GESTÃO DE RELACIONAMENTO, CADASTRO INTEGRADO
MUNICIPAL,  PRONTUÁRIO  ELETRÔNICO  DA  FAMÍLIA  E  CAMADA  DE  INTELIGÊNCIA
ESTRATÉGICA.

LOTE 01 

Item Descrição do Objeto Unid. Valor Unitário Quant. Valor Total 

1

Prestação de serviços técnicos especializados para a Plataforma
Tecnológica de Inteligência Estratégicae Apoio à Decisão, Gestão
Social, Relacionamento com o Cidadão, incluindo os serviços de
suporte técnico remoto, bem como apoio técnico para gestão do
programa bolsa família e cadastro único, auxílio na identificação
de necessidades sociais e serviços técnicos especializados na
gestão  de  políticas  públicas  integradas  e  customização  do
sistema integrado em ambiente web para gestão da assistência
social  para atender  necessidades especificas da secretaria  de
desenvolvimento social 

Serv. R$ 31.500,00 12 R$ 378.000,00 

3
Assessoria e apoio técnico para Gestão social,  incluindo bolsa
família,  vigilância  socio  assistencial,  proteção  social  básica  e
especial, RMA. 

Serv. R$ 12.850,00 12 R$ 154.200,00 

4
Serviços  Técnicos  de  Customização  do  sistema  para  atender
necessidades  especificas  da  Secretaria  de  desenvolvimento
social 

Serv. R$ 7.700,00 12 R$ 92.400,00 

Valor Total R$ 624.600,00 

VALOR: R$ 624.600,00 (seiscentos e vinte e quatro mil e seiscentos reais).
PRAZO:  12 (doze) meses.  
DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao pagamento das despesas decorrentes do
objeto deste Contrato correrão a cargo da seguinte dotação orçamentária e elemento de despesas:
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 01 
Projeto Atividade: 2.065 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS
CORPORATIVOS - SEMDES 
Elemento de Despesa: 33904006000  - LOCACAO DE SOFTWARE 
Ficha: 5124
Fonte de Recurso: 166000006001 - FNAS - BLOCO DA BASICA 
VIGÊNCIA: A partir de 10/12/2023.
DATA DE ASSINATURA: 29/11/2023.
SIGNATÁRIOS: Márcia Cristina Fonseca Bezerra –  Secretária Municipal  de Desenvolvimento Social  e
Miriam Frederico – Proprietária da Contratada. 
PROCESSO: 78370/2023. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320037003300350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO DE DESPESA POR ADESÃO 

CONTRATADA: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA.
OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preço n.º 013/2023, da Secretaria de Estado da Agricultura,
Abastecimento,  Aquicultura  e  Pesca  -  SEAG,  referente  ao  Pregão  Eletrônico  n.º  013/2023,
referente a aquisição de Rolo Compactador, incluindo a prestação de serviços de assistência técnica
gratuita  durante  o  período de garantia,  atendendo  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Agricultura – SEMAG.

VALOR: R $  4 4 4 . 8 0 0 , 0 0  ( q u a t r o c e n t o s  e  q u a r e n t a  e  q u a t r o  m i l  e
o i t o c e n t o s  r e a i s ) .
PROCESSO: 240612/2021.

LOTE 01 – ROLO COMPACTADOR 

Unidade Preço Unitário

1 UND 1 R$ 444.800,00 R$ 444.800,00

Item Descritivo
Marca/
Modelo

Quantidad
e Preço Total

Rolo compactador de solo e agregados: máquina nova; ano/modelo 
atual; articulado; cilindro na dianteira e rodas com pneus na traseira, 
ambos com tração; motor à diesel com potência de 130 hp; peso 
operacional de 12000 kg; cilindro com kit de conversão para “pé de 
carneiro”; sistema vibratório com duas amplitudes e duas frequências, 
sendo a maior de 33 Hz; cabine fechada com ar condicionado e sistema 
“ROPS e FOPS” de acordo com as normas técnicas da ABNT ISO; 
direção hidrostática alarme de ré sonoro; retrovisor; limpador de para-
brisas; faróis dianteiros e traseiros; horímetro; cinto de segurança.

XCMG/  
XS123PDBR

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900320034003000350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

5º BIMESTRE DE 2023 - SETEMBRO A OUTUBRO DE 2023

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RREO - Anexo 7 (LRF, art 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO Em exercícios
Anteriores

Em exercícios
Anteriores

Inscritos
Em 31 de

dezembro de

CanceladosPagos SaldoCanceladosPagos Saldo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

2022

Inscritos
Em 31 de

dezembro de
2022

Liquidados Saldo
Total

(a) (b) (c) (d) e = (a+b) - (c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k = (f+g) - (i+j) L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

STN/SICONFI

8.610.941,54 7.812.265,86 398.696,19 1.685.993,35 49.778.570,12 17.422.411,4530.388.683,90 3.653.468,12116.917,21 516.896,70 4.052.164,3130.388.683,90RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

7.275.677,12 6.756.868,58 56.081,00 1.370.746,50 48.117.395,50 17.422.411,4529.338.441,09 2.727.289,4654.169,16 516.896,70 2.783.370,4629.338.441,09EXECUTIVO

1.335.264,42 1.055.397,28 342.615,19 315.246,85 1.661.174,62 1.050.242,81 926.178,6662.748,05 1.268.793,851.050.242,81LEGISLATIVO

89.693,50 77.102,50 23.775,63 61.598,16 20.479,8641.118,3011.184,63 23.775,6341.118,30RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

8.700.635,04 516.896,707.889.368,36 422.471,82 1.685.993,35 49.840.168,28 17.442.891,3130.429.802,20 3.653.468,12Total (III) = (I + II) 128.101,84

Victor da Silva Coelho

Prefeito Municipal

Márcio Correia Guedes

Sec. Mun. da Fazenda

Kédyma Marques de Souza

Controladora Geral do Município

Ana Lúcia Passini

Contadora
CRC-ES 007803/O-8

30.429.802,20

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria Municpal De Fazenda, Emissão: 22/11/2023 , às 11:10:40 

4.075.939,94

Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDASistema de Administração de Finanças Públicas 

VICTOR DA SILVA
COELHO:03149961769

Assinado digitalmente
por VICTOR DA SILVA
COELHO:03149961769
Data: 2023.11.28
18:09:44 -0200

ANA LUCIA
PASSINI:57717575787

Assinado digitalmente por
ANA LUCIA
PASSINI:57717575787
Data: 2023.11.28 18:09:59
-0200

KEDYMA MARQUES DE 
SOUZA:13051150746

Assinado de forma digital por KEDYMA 
MARQUES DE SOUZA:13051150746 
Dados: 2023.11.28 18:01:23 -03'00'

MARCIO CORREIA 
GUEDES:87368668734

Assinado de forma digital por 
MARCIO CORREIA 
GUEDES:87368668734 
Dados: 2023.11.29 14:24:05 -03'00'
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

Victor da Silva Coelho
Prefeito Municipal

Márcio Correia Guedes
Sec. Mun. da Fazenda

Kédyma Marques de Souza
Controladora Geral do Município

Ana Lúcia Passini
Contadora CRC-ES 
007803/O-8

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES STN/SICONFI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO - PRIVADAS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 / BIMESTRE - SETEMBRO A OUTUBRO
RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22,25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2023

No Bimestre Até Bimestre

TOTAL DE ATIVOS
Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 
Provisões de PPP
Outros Passivos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
Obrigações Contratuais 
Riscos Não Provisionados 
Garantias Concedidas
Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

(EC)
2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)
Contratadas (I.1)
A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)
Contratadas (II.1)
A contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 646.621.538,38 715.920.909,56
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Secretaria MunicIpal De Fazenda, Emissão: 22/11/2023 , às 11:44:09

Sistema de Administração de Finanças Públicas Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA

VICTOR DA SILVA
COELHO:03149961769

Assinado digitalmente
por VICTOR DA SILVA
COELHO:03149961769
Data: 2023.11.28
18:12:49 -0200

ANA LUCIA
PASSINI:57717575787

Assinado digitalmente por
ANA LUCIA
PASSINI:57717575787
Data: 2023.11.28 18:13:06 -
0200

KEDYMA MARQUES DE 
SOUZA:13051150746

Assinado de forma digital por KEDYMA 
MARQUES DE SOUZA:13051150746 
Dados: 2023.11.28 18:03:37 -03'00'

MARCIO CORREIA 
GUEDES:87368668734

Assinado de forma digital por 
MARCIO CORREIA 
GUEDES:87368668734 
Dados: 2023.11.29 14:26:47 -03'00'
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Aviso de Retificação de Licitação

O Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, através da Comissão de Pregão do Fundo Municipal de Saúde/
Secretaria Municipal de Saúde, torna pública a retificação do certame licitatório, conforme segue:

Pregão Eletrônico nº. 50/2023 - SRP - Licitação n° 1026160
ID(CIDADES):2023.016E0500001.02.0041

(lotes destinados à ampla participação entre todos os interessados)

Objeto: Aquisição de Cama Hospitalar (manual e elétrica) e Colchão.

Abertura das propostas: 8:00h do dia 13/12/2023

Início da Sessão Pública: 9:00h do dia 13/12/2023

O procedimento licitatório será realizado no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br.

O Edital retificado poderá ser retirado nos sites www.cachoeiro.es.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de novembro de 2023

Girlane da Silva
Pregoeira

DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023
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EXTRATO CONTRATO
ESPÉCIE: Contrato 048 / 2023 - FMS.
CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMUS.
CONTRATADO: VILA RICA IMÓVEIS LTDA
CPF: 29.655.762/0001-08
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a locação do Imóvel Urbano, localizada na Avenida Nossa 
Senhora da Consolação, nº 132, Bairro Vila Rica, Cachoeiro de Itapemirim – ES.
A presente locação visa atender finalidade pública, sendo o imóvel locado utilizado para funcionamento da 
Base Descentralizada do SAMU 192 (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência), Farmácia Municipal Cen-
tral/Central de Abastecimento Farmacêutico e Gerência de Transportes da Secretaria Municipal de Saúde.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão opor conta dos recur-
sos destinados ao fundo Municipal de Saúde, constante da Dotação Orçamentária a seguir:

Órgão/Unidade: 16.02
Projeto/Atividade: 10.303.1642.2.156
Natureza de Despesa: 33903615000
Ficha/Fonte: 755 – 150000150000

Órgão/Unidade: 16.02
Projeto/Atividade: 10.302.1640.2.154
Natureza de Despesa: 33903615000
Ficha/Fonte: 735 – 165900000005

Órgão/Unidade: 16.02
Projeto/Atividade: 10.122.1638.2.143
Natureza de Despesa: 33903615000
Ficha/Fonte: 054 - 150000150000

DATA DA ASSINATURA: 28/11/2023
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais)
SIGNATÁRIOS: ALEX WINGLER LUCAS Secretário Municipal de Saúde e EDUARDO MARTINS CARLETE - 
Sócio Administrador
PROCESSO: Protocolo nº 11595/2023.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de novembro de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde

DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023
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EXTRATO   CONTRATO  

ESPÉCIE: Contrato 049/2023 - FMS.

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS.

CONTRATADA: GILBERTO GOMES DOS REIS

CNPJ: 18.414.255/0001-66

OBJETO:  O objeto do presente instrumento é a  contratação de serviços terceirizados na área da saúde,
moldagem,  confecção,  adaptação  e  ajustes  de  próteses  dentárias  (totais,  consistindo  tais  próteses,
conforme Portaria do Ministério de Estado da Saúde, em Prótese Total Mandibular, Prótese Total Maxilar),
nas condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital de  Pregão Eletrônico n° 34/2023

LOTE 000001 

Item Especificação Unidade de Medida Quaantidade Valor Unitário Valor Total

000001 SERVIÇO  DE  MOLDAGEM,  CONFECÇÃO,  ADAPTAÇÃO  E  AJUSTES  DE  PRÓTESE
DENTÁRIA TOTAL MANDIBULAR contratação de empresa para prestação de serviços nas
unidades  de  saúde  do  município  de  cachoeiro  de  itapemirim  de  moldagem,  confecção,
adaptação e ajustes de prótese dentária total mandibular em resina acrílica, pelo cirurgião
dentista, responsável técnico do laboratório confeccionados de acordo com as normas da
secretaria de saúde e vigilância sanitária. 

SERV 240 315,23 75.655,20 

000002 SERVIÇO  DE  MOLDAGEM,  CONFECÇÃO,  ADAPTAÇÃO  E  AJUSTES  DE  PRÓTESE
DENTÁRIA  TOTAL  MAXILAR  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  nas
unidades  de  saúde  do  município  de  cachoeiro  de  itapemirim  de  moldagem,  confecção,
adaptação  e  ajustes  de  prótese  dentária  total  maxilar  em resina  acrílica,  pelo  cirurgião
dentista, responsável técnico do laboratório confeccionados de acordo com as normas da
secretaria de saúde e vigilância sanitária. 

SERV 240 315,23 75.655,20 

Valor total por extenso: Cento e cinquenta e um mil, trezentos e dez reais e quarenta centavos. 151.310,40

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: A despesa decorrente do presente Contrato correrá à conta dos recursos
destinados ao Fundo Municipal de Saúde, constante da Dotação Orçamentária Municipal consignada na
Lei Orçamentária Anual (LOA), já sancionada e promulgada, conforme se segue:

Órgão/Unidade: 16.02
Programa de Trabalho: 10.301.16399.2.146
Despesa: 33090309990000
Ficha: 286 Fonte De Recurso: 160000000010019

VALOR: 151.310,40 (Cento e cinquenta e um mil, trezentos e dez reais e quarenta centavos).

DATA DA ASSINATURA: 29/11/2023

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

SIGNATÁRIOS: Alex Wingler Lucas – Secretário Municipal de Saúde e Gilberto Gomes dos Reis -Sócio-
Administrador.

PROCESSO: Protocolo nº 350062/2023.

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

ALEX WINGLER 
LUCAS:0319967
6707

Assinado de forma digital 
por ALEX WINGLER 
LUCAS:03199676707 
Dados: 2023.11.29 
14:42:30 -03'00'

DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de novembro de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde
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Termo de Homologação Retificado

Pregão Eletrônico N° 45/2023 - ID 1023450

ID (CIDADES): 2023.016E0500001.02.0037
Constatada a regularidade dos atos procedimentais conforme determinam as Leis Federais nº
10.520/2002 e  8.666/1993 e  nos termos do inciso VI  do art.  7°  do Decreto Municipal  n°
17.913/2007 e do art.  1º  do Decreto Municipal  nº 27.665/2018,  HOMOLOGO  o Processo
Licitatório  nº  45/2023, na modalidade Pregão,  na forma eletrônica,  referente ao Processo
Administrativo nº  54594/2023, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
(SEMUS),  objetivando a Aquisição de Medicamentos para fins de atendimento à demanda

oriunda  de  processos  judiciais, mediante  Sistema  de  Registro  de  Preços,  com  lotes
destinados à ampla participação entre todos os interessados, em favor das empresas:

Empresa: C. B. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ: 27.764.200/0001-77
Lotes: 4 e 6
Valor total homologado: R$ 3.411,00 (três mil, quatrocentos e onze reais)

Empresa: COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 36.325.157/0001-34
Lotes: 3, 7 e 8
Valor total homologado: R$ 6.720,00 (seis mil, setecentos e vinte reais)

Empresa: HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 35.997.345/0001-46
Lotes: 5 e 13
Valor total homologado: R$ 720,00 (setecentos e vinte reais)

Empresa: TS FARMA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 21.189.554/0001-59
Lotes: 2

Valor total homologado: R$ 323,40 (trezentos e vinte e três reais e quarenta centavos)

Lotes Fracassados: 1, 9, 10, 12 e 14

Lote Deserto: 11

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de novembro de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

DOM 6931 - 30 de Novembro de 2023
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DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR
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